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Lei nº 5.864 

 

Altera a Lei Municipal nº 5477, de 24 de agosto de 2005, que Institui 
o Plano de Custeio do Regime de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Teófilo Otoni. 
 

 
A Câmara Municipal De Teófilo Otoni aprova: 

 

 
Art. 1°. O art. 7° da Lei Municipal 5477, de 24 de agosto de 2005, que 

Institui o Plano de Custeio do Regime de Previdência social dos Servidores 
Públicos do Município de Teófilo Otoni, alterada pela Lei Municipal 5645, de 28 de 
junho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 

“Art. 7°. A taxa de administração destinada ao custeio do Regime 
Próprio de Previdência do Município de Teófilo Otoni, é de 2% (dois por 
cento), do valor da remuneração, proventos e pensões dos segurados 
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social, relativamente ao 
exercício anterior.” 

 
Art. 2°.  Esta lei entra em vigor com data retroativa ao dia 01 de janeiro 

de 2008.  
 

 

 
Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni, 18 de dezembro de 2008. 

 

 
 
 

Maria José Haueisen Freire 
Prefeita do Município de Teófilo Otoni 

 
 


